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*DECRETO Nº 46.627 DE 04 DE ABRIL DE 2019

DISPÕE SOBRE A ESTRUTURA ORGANIZA-
CIONAL DA SECRETARIA DE ESTADO DO
AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE - SEAS, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, e tendo em vista o que
consta do Processo nº E-07/001/481/2015,

CONSIDERANDO:

- a necessidade de observar os princípios que orientam a Adminis-
tração Pública esculpidos no art. 37 da CRFB;

- a necessidade de observar o disposto no art. 6º do Decreto nº -
46.544/2019 e art. 1º do Decreto nº 46.564/2019;

- que a reforma administrativa trará para o Estado do Rio de Janeiro
maior eficiência nos atos de gestão;

- que a presente reforma administrativa não acarretará aumento de
despesa; e

- que compete privativamente ao Governador dispor sobre a organi-
zação e o funcionamento da administração estadual;

DECRETA:

Art. 1º - Ficam instituídos, sem aumento de despesa, na estrutura or-
ganizacional da Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade
- SEAS, na forma do Anexo I, os seguintes órgãos:

I – Assessoria Especializada em Direito Ambiental, dirigida pelo cargo
em comissão de Assessor, símbolo DAS-8, da Assessoria Jurídica;

II – Assessoria Especializada em Direito Administrativo e Matérias Ju-
rídicas Residuais, dirigida pelo cargo em comissão de Assessor, sím-
bolo DAS-8, da Assessoria Jurídica;

III – Superintendência de Recursos Hídricos, dirigida pelo cargo em
comissão de Coordenador, símbolo DAS-8, da Subsecretaria de Re-
cursos Hídricos e Sustentabilidade;

IV – Coordenadoria de Logística e Apoio Aéreo, dirigida pelo cargo
em comissão de Coordenador, símbolo DAS-8, da Superintendência
de Combate aos Crimes Ambientais, da Subsecretaria Executiva;

V – Coordenadoria de Operações, dirigida pelo cargo em comissão de
Coordenador, símbolo DAS-8, da Superintendência de Combate aos
Crimes Ambientais, da Subsecretaria Executiva;

VI – Coordenadoria de Pessoal, dirigida pelo cargo em comissão de
Coordenador, símbolo DAS-8, do Diretoria Geral de Administração e
Finanças, da Subsecretaria Executiva;

Art. 20 - O Decreto nº 35.942, de 27 de julho de 2004, passa a ter a
seguinte redação:

“Art. 1º - Fica atribuída ao Secretário de Estado da Polícia
Civil, ao Secretário de Estado da Polícia Militar e ao Secre-
tário de Estado de Administração Penitenciária competência
para classificação, na categoria secreto, de documentos re-
lacionados à atividade de inteligência de segurança pública
(SISPERJ) do Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º - Aos Secretários de Estado da Polícia Civil, da Po-
lícia Militar e de Administração Penitenciária é facultado de-
legar aos Subsecretários de Inteligência a competência para
classificar na categoria secreto os documentos referidos no
artigo 1º deste Decreto.”

Art. 21 - O Decreto nº 41.786, de 01 de abril de 2009, passa a ter a
seguinte redação:

“Art. 1º (omissis)

(............)

§ 2º - Caberá à Secretaria de Estado da Polícia Civil, através
da Subsecretaria de Inteligência, a gestão administrativa, bem
como as auditorias e as concessões de autorização de aces-
so ao Portal da Segurança.

(............)

§ 6º - Deverão ser criados níveis de acesso ao Portal da Se-
gurança de forma a possibilitar à SSINTE/SEPOL o forneci-
mento de autorização para acesso apenas aos bancos de da-
dos necessários ao melhor desempenho da função exercida
pelo servidor público.

Art. 2º - A integração de bases de dados ao Portal da Se-
gurança deverá ser precedida de Resolução Conjunta entre o
DETRAN/RJ, a Secretaria de Estado da Polícia Civil e a en-
tidade ou órgão responsável pelas informações.

(............)

§ 2º - Independerá de Resolução Conjunta a integração das
bases de dados existentes, ou que venham a ser criadas, na
Secretaria de Estado da Polícia Civil e na Secretaria de Es-
tado da Polícia Militar, especialmente:

§ 3º - Revogado.

(............)

Art. 3º - A regulamentação operacional do Portal da Segu-
rança será definida em Resolução Conjunta entre o Depar-
tamento de Trânsito do Estado do Rio de Janeiro - DE-
TRAN/RJ, a Secretaria de Estado da Polícia Civil, a Secre-
taria de Estado da Polícia Militar e a Secretaria de Estado de
Administração Penitenciária - SEAP.”

Art. 22 - O Decreto do Interventor Federal nº 47, de 27 de dezembro
de 2018 passa vigorar com a seguinte redação:

“Art. 11 - As normas contidas no presente Decreto não se
aplicam na hipótese de disposição de policiais militares e
bombeiros militares ao órgão central do Sistema de Inteligên-
cia em Segurança Pública do Estado do Rio de Janeiro -
SISPERJ.

Art. 12 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.”

Art. 23 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se o Decreto Estadual nº 25.301, de 20 de maio de 1999 e
o Decreto nº 08, de 25 de maio de 2018 do Interventor Federal.
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VII – Coordenadoria de Convênios, Contratos e Licitações, dirigida pe-
lo cargo em comissão de Coordenador, símbolo DAS-8, da Diretoria
Geral de Administração e Finanças, da Subsecretaria Executiva;

VIII – Coordenadoria de Contabilidade, Orçamento, Planejamento e Fi-
nanças, dirigida pelo cargo em comissão de Coordenador, símbolo
DAS-8, da Diretoria Geral de Administração e Finanças, da Subsecre-
taria Executiva;

IX – Coordenadoria de Infraestrutura, dirigida pelo cargo em comissão
de Coordenador, símbolo DAS-8, da Superintendência Especial do
Programa de Saneamento Ambiental dos Municípios do Entorno da
Baía de Guanabara, da Subsecretaria de Saneamento Ambiental;

X – Coordenadoria de Execução Financeira e Gestão de Recursos,
dirigida pelo cargo em comissão de Coordenador, símbolo DAS-7, da
Superintendência Especial do Programa de Saneamento Ambiental
dos Municípios do Entorno da Baía de Guanabara, da Subsecretaria
de Saneamento Ambiental;

XI – Coordenadoria de Implantação e Projetos Especial do Programa
de Saneamento Ambiental dos Municípios do Entorno da Baía de
Guanabara, dirigida pelo cargo em comissão de Coordenador, símbolo
DAS-8, da Superintendência Especial do Programa de Saneamento
Ambiental dos Municípios do Entorno da Baía de Guanabara, da Sub-
secretaria de Saneamento Ambiental;

XII – Coordenadoria de Acompanhamento Administrativo, dirigida pelo
cargo em comissão de Coordenador, símbolo DAS-8, da Superinten-
dência de Gestão de Resíduos Sólidos, da Subsecretaria de Sanea-
mento Ambiental;

XIII – Coordenadoria de Desenvolvimento de Projetos, dirigida pelo
cargo em comissão de Coordenador, símbolo DAS-7, da Superinten-
dência de Gestão de Resíduos Sólidos, da Subsecretaria de Sanea-
mento Ambiental;

XIV – Coordenadoria de Abastecimento de Água e Tratamento de Es-
goto, dirigida pelo cargo em comissão de Coordenador, símbolo DAS-
7, da Superintendência de Engenharia Sanitária, da Subsecretaria de
Saneamento Ambiental;

XV – Coordenadoria de Infraestrutura de Águas e Esgoto, dirigida pe-
lo cargo em comissão de Coordenador, símbolo DAS-7, da Superin-
tendência de Engenharia Sanitária, da Subsecretaria de Saneamento
Ambiental;

XVI – Coordenadoria de Biodiversidade, dirigida pelo cargo em comis-
são de Coordenador, símbolo DAS-7, da Superintendência de Mudan-
ças do Clima, da Subsecretaria de Conservação da Biodiversidade e
Mudanças do Clima;

XVII – Coordenadoria de Clima e Floresta, dirigida pelo cargo em co-
missão de Assistente, símbolo DAS-6, da Superintendência de Mudan-
ças do Clima, da Subsecretaria de Conservação da Biodiversidade e
Mudanças do Clima;

XVIII – Coordenadoria de Conservação, dirigida pelo cargo em comis-
são de Assistente II, símbolo DAI-6, da Superintendência de Conser-
vação Ambiental, da Subsecretaria de Conservação da Biodiversidade
e Mudanças do Clima;

XIX – Coordenadoria de Gestão de Ecossistema, dirigida pelo cargo
em comissão de Assistente, símbolo DAS-6, da Superintendência de
Conservação Ambiental, da Subsecretaria de Conservação da Biodi-
versidade e Mudanças do Clima;

XX – Coordenadoria de Apoio à Gestão Participativa das Águas, di-
rigida pelo cargo em comissão de Coordenador, símbolo DAS-7, da
Superintendência de Recursos Hídricos, da Subsecretaria de Recursos
Hídricos e Sustentabilidade;

XXI – Coordenadoria de Planejamento e Articulação para a Segurança
Hídrica, dirigida pelo cargo em comissão de Coordenador, símbolo
DAS-7, da Superintendência de Recursos Hídricos, da Subsecretaria
de Recursos Hídricos e Sustentabilidade;

XXII – Coordenadoria de Educação Ambiental, dirigida pelo cargo em
comissão de Assistente II, símbolo DAI-6, da Superintendência de
Sustentabilidade, da Subsecretaria de Recursos Hídricos e Sustenta-
bilidade;

XXIII – Coordenadoria de Economia Circular, dirigida pelo cargo em
comissão de Assistente II, símbolo DAI-6, da Superintendência de
Sustentabilidade, da Subsecretaria de Recursos Hídricos e Sustenta-
bilidade;

XXIV – Coordenadoria do Fundo Estadual de Conservação Ambiental
e Desenvolvimento Urbano, dirigida pelo cargo em comissão de Co-
ordenador, símbolo DAS-8, da Superintendência de Fundos de Inte-
resse Público, da Secretaria Executiva;

XXV – Coordenadoria do Fundo da Mata Atlântica, dirigida pelo cargo
em comissão de Coordenador, símbolo DAS-8, da Superintendência
de Fundos de Interesse Público, da Secretaria Executiva;

XXVI – Assessoria de Comunicação e Eventos, dirigida pelo cargo em
comissão de Assessor, símbolo DAS-7, da Secretaria de Estado de
Ambiente e Sustentabilidade;

XXVII – Ouvidoria, dirigida pelo cargo em comissão de Ouvidor, sím-
bolo DAS-8, resultante da transformação de cargos disposta no Anexo
II, da Secretaria de Estado de Ambiente e Sustentabilidade;

XXVIII – Corregedoria, dirigida pelo cargo em comissão de Correge-
dor, símbolo DG, resultante da transformação de cargos disposta no
Anexo II, da Secretaria de Estado de Ambiente e Sustentabilidade;

XXIX – Assessoria de Projetos Especiais, dirigida pelo cargo em co-
missão de Assessor Chefe, símbolo DG, da Secretaria de Estado do
Ambiente e Sustentabilidade;

XXX – Assessoria de Planejamento em Políticas Ambientais, dirigida
pelo cargo em comissão de Assessor Chefe, símbolo DG, resultante
da transformação de cargos disposta no Anexo II, da Secretaria de
Estado do Ambiente e Sustentabilidade.

Art. 2º - Ficam extintos, na estrutura organizacional da Secretaria de
Estado do Ambiente e Sustentabilidade - SEAS, os seguintes órgãos:

I. Subsecretaria de Gestão Ambiental;

II. Assessoria Executiva do Fundo da Mata Atlântica, da Superinten-
dência Executiva do Fundo da Mata Atlântica, da Subsecretaria Ad-
junta de Planejamento;

III. Assessoria de Planejamento, da Subsecretaria Adjunta de Plane-
jamento;

IV. Assessoria de Projetos, da Subsecretaria Adjunta de Planejamen-
to;

V. Assessoria de Contratos e Convênios, do Departamento Geral de
Administração e Finanças;

VI. Assessoria de Informática, do Departamento Geral de Administra-
ção e Finanças;

VII. Unidade de Contabilidade, do Departamento Geral de Administra-
ção e Finanças;

VIII. Superintendência do Fundo Estadual de Conservação Ambiental
e Desenvolvimento Urbano;

IX. Serviço de Planejamento e Gestão Participativa das Águas, da Co-
ordenadoria de Segurança Hídrica, da Subsecretaria de Segurança Hí-
drica e Governança das Águas;

X. Serviço de Risco Hidrológico, da Coordenadoria de Segurança Hí-
drica, da Subsecretaria de Segurança Hídrica e Governança das
Águas;

XI. Serviço de Regulação de Recursos Hídricos, da Coordenadoria de
Governança das Águas, da Subsecretaria de Segurança Hídrica e Go-
vernança das Águas;

XII. Serviço de Apoio ao Sistema Estadual de Recursos Hídricos, da
Coordenadoria de Governança das Águas, da Subsecretaria de Se-
gurança Hídrica e Governança das Águas;

XIII. Assessoria Estratégica à Gestão Participativa das Águas e Ins-
tância Colegiadas, da Subsecretaria de Segurança Hídrica e Gover-
nança das Águas;

XIV. Assessoria de Planejamento e Gestão de Programas Estruturan-
tes, da Subsecretaria de Segurança Hídrica e Governança das
Águas;

XV. Gerência de Saneamento Ambiental, da Superintendência de Sa-
neamento Ambiental, da Subsecretaria de Saneamento Ambiental;

XVI. Assessoria Técnica, da Superintendência de Licenciamento, da
Subsecretaria de Gestão Ambiental;

XVII. Gerência de Biodiversidade, da Superintendência de Gestão
Ecossistêmica, Biodiversidade e Florestas, da Subsecretaria de Con-
servação Ambiental e Clima;

XVIII. Coordenadoria Técnica de Controle Ambiental, da Subsecretaria
de Conservação Ambiental e Clima;

XIX. Coordenadoria Integrada de Combate aos Crimes Ambientais, da
Chefia de Gabinete;

XX. Coordenadoria Adjunta de Apoio Aéreo, da Coordenadoria Inte-
grada de Combate aos Crimes Ambientais, da Chefia de Gabinete;

XXI. Coordenadoria Sócio Ambiental e Articulação Institucional, da
Chefia de Gabinete;

XXII. Gerência de Projetos Especiais, da Coordenadoria Sócio Am-
biental e Articulação Institucional, da Chefia de Gabinete;

XXIII. Assessoria Especial, da Secretaria de Estado de Ambiente e
Sustentabilidade;

XXIV. Coordenadoria Jurídica de Saneamento Ambiental e Recursos
Hídricos, da Assessoria Jurídica;

XXV. Coordenadoria Jurídica de Meio Ambiente e Administrativo, da
Assessoria Jurídica;

XXVI. Coordenadoria Jurídica de Articulação Institucional, da Asses-
soria Jurídica.

Art. 3º - Ficam transformados, sem aumento de despesa, na estrutura
organizacional da Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilida-
de - SEAS, os cargos em comissão relacionados no Anexo II do pre-
sente Decreto e na forma ali mencionada.

Art. 4º - Fica alterada, na estrutura organizacional da Secretaria de
Estado do Ambiente e Sustentabilidade - SEAS, a denominação dos
cargos em comissão relacionados no Anexo III do presente Decreto e
na forma ali mencionada.

Art. 5º - Ficam alteradas, na estrutura organizacional da Secretaria de
Estado do Ambiente e Sustentabilidade - SEAS, as nomenclaturas dos
seguintes órgãos:

I – Assessoria de Comunicação para Assessoria de Comunicação e
Eventos, da Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade;

II – Subsecretaria Adjunta de Planejamento para Subsecretaria Exe-
cutiva;

III – Superintendência Executiva do Fundo da Mata Atlântica para Su-
perintendência de Fundos de Interesse Público, da Subsecretaria Exe-
cutiva;

IV – Subsecretaria de Segurança Hídrica e Governança das Águas
para Subsecretaria de Recursos Hídricos e Sustentabilidade;

V – Superintendência do Programa de Saneamento Ambiental dos
Municípios do Entorno da baía de Guanabara para Superintendência
Especial do Programa de Saneamento Ambiental dos Municípios do
Entorno da baía de Guanabara, da Subsecretaria de Saneamento Am-
biental;

VI – Superintendência de Saneamento Ambiental para Superintendên-
cia de Engenharia Sanitária, da Subsecretaria de Saneamento Am-
biental;

VII – Superintendência do Fundo Estadual de Conservação Ambiental
e Desenvolvimento Urbano, para Superintendência de Combates aos
Crimes Ambientais, da Subsecretaria Executiva;

VIII – Superintendência de Licenciamento para Superintendência de
Sustentabilidade, da Subsecretaria de Recursos Hídricos e Sustenta-
bilidade;

IX – Subsecretaria de Conservação Ambiental e Clima para Subse-
cretaria de Conservação, da Biodiversidade e Mudanças do Clima;

X – Superintendência de Gestão Ecossistêmica, Biodiversidade e Flo-
restas para Superintendência de Planejamento e Conservação Am-
biental, da Subsecretaria de Conservação da Biodiversidade e Mudan-
ças do Clima;

XI – Departamento Geral de Administração e Finanças para Diretoria
Geral de Administração e Finanças.

Art. 6º - A Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade -
SEAS editará o regimento interno da Secretaria, estabelecendo o seu
desdobramento operacional, de acordo com o disposto no Anexo I
deste Decreto.

Art. 7º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 03 de abril de 2019

WILSON JOSÉ WITZEL
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